A  T   A    Nº 057/2023  

18ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 14-12-2023

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (14-12-2023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua décima oitava (18ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da Vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como Secretário o Vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário determinado, às 17h00min (dezessete horas), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças  dos seguintes: ADRIANO CEZAR RICHTER, CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI,      GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e  VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão extraordinária, submetendo, de imediato, à apreciação a ATA nº 056/2023, pertinente a décima sétima (17ª) sessão extraordinária, realizada no dia doze (12) de dezembro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretaria desta Casa. Em seguida a senhora Presidente determinou a leitura determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA como segue: PARECER Nº 070/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente Projeto de Lei Complementar está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação, voto pela admissibilidade de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. O vereador Raufi Edson Franco Pedroso – Presidente da Comissão acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei Complementar nº 008/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. Ausente na reunião a vereadora Karina Bach. PARECER Nº 048/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente Projeto de Lei Complementar está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a relevância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do presente projeto de lei complementar. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Mirele Paula Cetto Leite – Secretária da Comissão acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei Complementar nº 008/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. Ausente na reunião a vereadora Tereza Camilo dos Santos.  PARECER Nº 017/2023 da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2023 – Voto do Relator  – Considerando que o presente projeto de lei complementar está à adequado a legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Os demais membros da Comissão acompanham o voto de Relator, de forma que o projeto de lei complementar nº 008/2023, do Executivo Municipal, possa der discutido e votado em plenário. COMISSÃO ESPECIAL - PARECER Nº 008/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2023 – Concluído os estudos, a Comissão Especial entende não haver nenhuma ilegalidade ou irregularidade no presente projeto de lei complementar, portanto, o parecer é que o mesmo seja aprovado, referendando os pareceres das Comissões de Constituição, Legislação e Justiça; de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2023 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta do Lote “A”, com área  de 1.353,40 m2, a ser desmembrado da unificação dos lote denominado de ÁREA PÚBLICA INSTITUCUIONAL e ÁREA PÚBLICA-ÁREA DE RESEVA TÉCNICA I, situado no loteamento GUAIRA I, II, e III-COHAPAR VILA ALTA, Cidade de Guaíra, estado do Paraná (anexo 4), a ser permutado com parte do imóvel denominado de Quadra nº 39-A, com área de 2.736,00m2 (anexo 2), a ser desmembrado da quadra nº 39 da 4ª Gleba do Plano de Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, localizado no Distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade da Mitra Diocesana de Toledo, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) última discussão e votação. Nesse momento a senhora Presidente alertou os senhores vereadores para a realização da sessão extraordinária, no dia 15/12/2023, amanhã portanto, para apreciação e deliberação, em segunda (2ª) e última discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar nº 008/2023, do Executivo Municipal. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internautas, dando por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual foi transcrita esta Ata que após achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
